
INDICAÇÃO Nº 
822
, DE 2008



Indico,  nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos visando a liberação de recursos financeiros destinados à pavimentação das vias urbanas da Vila Repke, em Lençóis Paulista.
JUSTIFICATIVA



Conforme expediente oriundo da Câmara Municipal de Lençóis Paulista, de autoria do Vereador  Ismael de Assis Carlos, as vias urbanas da Vila Repke necessitam da pavimentação.



As ruas da referida vila encontram-se em situação bastante precária, deixando o local bem castigado, principalmente em períodos chuvosos. O péssimo estado das ruas tem provocado transtornos em decorrências de desníveis e alguns buracos, comprometendo a segurança dos motoristas e pedestres.



Assim sendo, apresentamos a Indicação em tela, reivindicando aos órgãos competentes a pertinência da obra de pavimentação das vias urbanas da Vila Repke, em Lençóis Paulista.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias - PSDB
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